
Dep.Milton Figueiredo 
D.Of. 4.8.66 

~ de Mato G1'OI8O 

LEI NR 2 644 , de ~ de Agosto de 1 966. 

D-' nova redação ao artigo 31, ~ 
Lei n l 2.615, de 23/5/1 966. 

(Ç) @@WIEOO!ro~®GOO @(Ç) /E$'Ii'~®© ©/E 1M~1@ @OO©$~© • 
FAÇO saber q~e a Assemh1'ia LegislatiVa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei' 
Artigo 11 - O artigo 31 da Lei n l 2.615, de ·23 de 

maio de 1 966, ~ssa"a ter a seguinte redação. 
"Artigo 31 - O Fundo de que trata o artigo 21 da pr~ 

sente 1ei, se~ destinado à Comissão de Desenvo1vimento de 
Mato Grosso - CODEMAT -, cuja regUlamentação será feita por 
ato do Execu ti vo. " 

Artigo 21 - Esta 1~i entra~ eJII. vigor na data de sua 
. publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, ~ de agosto de 1 96~ 

1451 da Independência e 781 da República. 
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